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“Altera o Art. 3º, da Lei nº 5.361, de 20 de maio de 2008, 

que Dispõe sobre a substituição do uso de saco 

plástico de lixo e de sacola plástica, por sacola de lixo 

ecológica e dá outras providências”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O Art. 3º, da Lei nº 5.361, de 20 de maio de 2008, 
que “Dispõe sobre a substituição do uso de saco plástico de lixo e de sacola 
plástica, por saco de lixo ecológico e sacola e dá outras providências” passa 

a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º - A substituição de uso a que se refere esta lei terá 
caráter facultativo pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a 
partir de sua publicação e caráter obrigatório a partir de 
então”. (NR) 

Art. 2º - O descumprimento ao disposto na presente lei 
sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

| - multa no valor equivalente a 1.000 (um mil) UFESPs; 

H - o dobro na reincidência; 

HI - suspensão de atividades pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Art 3º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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